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 2020EXERCÍCIO:
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ORGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA 
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO MARCOS LORETO

PARECER PRÉVIO

LIMITES CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS.
ATENDIMENTO. PRINCÍPIOS DA
RAZOABIL IDADE E
PROPORCIONALIDADE. 

1. Quando, numa visão global,
constata-se observância, por parte da
administração, dos principais
aspectos - limites constitucionais e
legais em educação, saúde,
remuneração do magistério, nível de
endividamento, recolhimento integral
das contribuições ao RGPS e
repasse regular dos duodécimos à
Câmara Municipal -, e o desrespeito
ao limite de gastos com pessoal no
3° quadrimestre for a única
irregularidade de maior gravidade, à
luz dos Princípios da Razoabilidade e
da Proporcionalidade (LINDB), as
contas de governo devem ser objeto
de ressalvas e determinações. 
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Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 18/10
/2022,

CONSIDERANDO a aplicação de 27,10% das receitas na manutenção
e desenvolvimento do ensino, em conformidade com a Constituição
Federal, artigo 212; 

CONSIDERANDO a aplicação de 81,48% dos recursos do Fundeb na
remuneração dos profissionais do magistério da educação básica,
respeitando preceitos da Lei Federal nº 11.494/2007;

CONSIDERANDO a aplicação de 19,30% da receita em ações e
serviços de saúde, superando o mínimo de 15% exigido pela ordem
legal, em conformidade com a Constituição Federal, artigo 6º, e Lei
Complementar nº 141/2012, artigo 7º;

CONSIDERANDO o recolhimento integral das contribuições
previdenciárias devidas ao Regime Próprio de Previdência Social -
RGPS, em respeito à Constituição da República, artigos 37, 195 e 201,
e Lei Federal nº 8.212/91, artigos 20, 22 e 30;  

CONSIDERANDO o respeito ao limite de 120% da Receita Corrente
Líquida no que se refere à dívida consolidada líquida – DCL,
observando o disposto na Resolução nº 40/2001 do Senado Federal;

CONSIDERANDO o repasse regular dos duodécimos de 2020 à
Câmara Municipal, em conformidade com o artigo 29-A da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que a não observância ao limite de despesa com
pessoal,  no 3º quadrimestre de 2020, foi a única irregularidade grave
verificada; 

CONSIDERANDO que as impropriedades formais remanescentes sobre
aspectos orçamentários não configuram infrações graves, devendo ser,
por consequência, objeto de ressalvas em sede de contas sob exame e
determinações para aprimorar a governança do Poder Executivo e não
se repetirem;

CONSIDERANDO, à luz dos elementos concretos destes autos, a
aplicação dos Princípios da Proporcionalidade e da Razoabilidade,
inclusive preconizados pela Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro - LINDB, notadamente nos artigos 20 a 23,

 Edilson Tavares de Lima:
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

1.  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de
Toritama a  das contas do(a) Sr(a). Edilsonaprovação com ressalvas
Tavares de Lima, relativas ao exercício financeiro de 2020.

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69, parágrafo
único da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a)
Prefeitura Municipal de Toritama, ou a quem o suceder, que
atenda as medidas a seguir relacionadas:

atentar para o dever de enviar projetos de Lei Orçamentária
Anual com uma previsão com um limite e adequado
instrumento legal para a abertura de créditos adicionais, de
forma que se constitua efetivamente em instrumento de
planejamento e controle;

Adotar medidas para que a Programação Financeira e o
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso sejam
elaborados levando em consideração o real comportamento
das receitas e despesas municipais durante o exercício fiscal
para que ambos sejam instrumentos eficazes de
acompanhamento da política fiscal do município;

Identificar, na Programação Financeira, a quantidade e
valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa,
bem como da evolução do montante dos créditos tributários
passíveis de cobrança administrativa (Item 2.1);

envidar esforços para reverter o baixo desempenho do
Município nos resultados da Prova Brasil e melhorar a
eficiência dos gastos em Educação;

Buscar conhecer a realidade das redes de ensino com
melhor desempenho, a fim de elaborar e adotar ações
vinculadas à política pública educacional capazes de
minimizar a ineficiência da rede municipal de ensino e os
problemas relacionados ao desenvolvimento cognitivo dos
alunos da rede pública (Item 6).

 

DETERMINAR, por fim, o seguinte:

À Diretoria de Plenário:
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1.  enviar cópia impressa deste Acórdão e respectivo Inteiro
Teor ao Chefe do Poder Executivo local.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO MARCOS LORETO , Presidente da Sessão :
Acompanha

CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL , relator do processo

CONSELHEIRO CARLOS PORTO : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: GILMAR SEVERINO DE
LIMA
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